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I r. oescnrçÃo DA NECESSTDADE DA coNrRataçÃo

O município dê Crateús/CE enfrênta uma situação crÍtica relacionada à alimentação
escolar, em virtude da insuficiência de recursos disponíveis para atendêr à crescente
demanda no âmbito da Educação. Tal insuficiência foi formalmente identificada no
processo administrativo n" oooo82o25o415ooo2o2, que reúne os Documentos de
Formalização da Dêmanda da Secretaria de Educação.

Uma interrupção representa um risco significativo ao interesse público, uma vez quê
compromete o bem-estar dos estudantes, muitos dos quais depêndêm da merenda
escolar como uma das principâis fontes de alimentação diária, conforme os preceitos
do art.5'da Lei n'14.133/20"1. lnstitucionalmente, a não realização da aquisição
emergencial de gêneros alimentÍcios pode resultar na paralisação de um serviço
essencial, afetando o desempenho escolar e a pêrmanência dos alunos na êscola.
operacionalmente, a ausência de alimentos pode impactar negativamente a

frequência escolar e o envolvimento dos alunos nas atividades pedagógicas, ferindo o
dirêito humano à alimentação adequada ê ao acesso efetivo à educação.

Sob a ótica social, a escassez de merenda escolar atingê com maior intensídade as
famílias em situação dê vulnerabilidade socioeconômica, para as guais essa
alimentação representa uma parcela significativa da segurança alimentar diária dê
seus filhos. Nesse contexto, a contratação emergencial pretendida visa garantir a
continuidade da alimentação escolar, protegendo a saúdê nutricional dos estudantes
e promovendo o direito à educação, conforme os objetivos estratégicos da
Adminlstração Pública e as diretrizes do Programa de Desenvolvimênto lnstitucional
(PDl), evitando, assim, a descontinuidade dos serviços educacionais.

Ressalta-se que há atualmente um procêsso licitatório na modalidade pregão
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eletrônico em andamento, cujo objetivo é justamente a contratação regular de
fornecêdores de gêneros alimêntícios para atendêr à demanda da rede municipal de
ensino. No entanto, em razão dos prazos legais e procedimentais inerentês ao rito
licitatório, não é possível garantir a conclusão do processo antes do esgotamento dos
estoques atuais. Diante disso, não se pode correr o risco dê desabastecimênto e de
comprometimento da alimentação escolar dos alunos, sêndo imprescindívêl a adoção
de medida êmergencial.

lmportante destacar que, uma vez concluído o referido pregão eletrônico e efetivada a
conrraração regular, os contrãtos firmados por meio do processo emergencial serão
devidamente rescindidos, essêgurando a transição pan a contmtação ordinária sem
sobreposição ou dêsperdÍcio de recursos públicos.

Dessã forma, à luz doart.75, inciso Vllt, da Lei n" 14.]33/2021 a contratação emergencial
ora proposta é medida necessária, lêgítima e urgente, voltada à garantia da
continuidade do serviço público de alimentação escolar, promovendo a eficiência
administrativa, a economicidade e, sobrêtudo, a preservação do interesse público.

t z. Ánen REeursrrANTE

Área req uisita nte

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

Re6ponsávêl

VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA

I s. oescnrçÃo Dos REeurslros DACoNTRATAÇÃo

A presentê contrateção emêrgencial de gêneros alimentÍcios destina-sê e atender ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para a Secretaria de Educação do
Município de crateús/CE, em resposta à necessidade imediata de garêntir a

continuidade do fornecimênto de alimentação adequada às escolas públicas locais.
Tal mêdida é essencial para evitar a insuficiência dê insumos de alimentação escolar, o
que poderia impactar negativamente o desempenho e o bem-estar dos estudantes,
muitos dos quais dependem da merenda escolar como principal fonte nutricional.
Este programa êstá alinhado aos objetivos estratégicos de assegurar o dirêito
fundamental à educação e alimentação, conforme preceituado pela Constituição
Federal e rêspaldado pela Lei n" l4.l32o2l, particularmêntê em seus artigos 5" e 18.

Os padrõês mínimos de qualidade e desempenho para a aquisição dos gêneros
alimentícios incluem a necessidade de atender a critérios rigorosos dê segurança
alimentar, compatibilidade com o Gula Alimentar paê a População Brasileira e
adequação às faixas etárias atêndidas pelo PNAE. Para garantir a economicidade e
eficiência exigidas pelo an.5", os produtos devem possuir cêrtificaçôês de qualidade
quando aplicável, e serem ofertados em prazos adequados para a demanda estimada,
evitando custos administrativos elevados, que seriam contrários aos princípios de
eficiência. A nâo utilização do catálogo êlêtrônico de padronízação se justifica pela
específica necêssidâde de gêneros alimêntícios que respeitem as diretrizes
nutricionais e culturais locais, das quais não há itens padronizados compatÍveis.

a
ÚRA
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A vedação de indicação de marcas/modelos especÍficos sêrá observada, em
conformidadê com o princípio da competitividade, permitindo-se a indicação somênte
quando a qualidade nutricional assim exigir e devidamente justificada em termos de
caíactêrísticas essenciais. Os itens não se classificam como bens de luxo, conforme art.
20 da Lei n" 14.13312C.21 e o Decreto n" ]0.8182021, sendo priorizados bens de cusro
acessível e de impacto direto na melhoria da alimentação escolar.

Para garantir a eficácia na êntrega dos alimentos, serão êxigidas êficiência logÍstica na
distribuição aos pontos definidos pela Secretaria de Educação, além de adequado
suporte técnico para resolução de questões emergenciais relacionadas à qualidade ou
logística. Exigências de sustentabilidade, conforme o Cuia Nacional de Contrataçõês
Sustentáveis, incluem a preferência por embalagens recicláveis e práticas que
reduzam a geração de resíduos.

| +. levaruraMENTo DE MERCADo

O levantamênto de mercado, conforme art. ]8, §i', inciso V da Lei n" 14.13312021, é
crucial pa ra o planejamênto da contratação do objeto descrito na necessidade de
aquisição emergencial de gêneros alimentÍcios para o Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE) da Secretaria de Educação do Município de crateús/CE.
Este levantamento visa prevenir pÉticas antieconômicas e embasar a solução
contratual, alinhado aos princÍpios dos arts.5" e ll, de forma neutra ê sistemática.

Para determinar a naturêza do objeto da contratação, considera-se que a aquisição de
gêneros alimentÍcios é categorizada como bem consumível, conforme a seção
'Dêscrição da Necessidade da Contratação'. Estê tipo de objeto requer avaliação
criteriosa sobre a oferta e dêmanda no mercado, considerando diferentes
fornecedores e as características dos produtos desejados.

A pesquisa de mercado realizada incluiu os seguintes dados: Contrataçõês similares
realizadas por outros órgãos, onde revelaram modelos de aquisição eficientes, que
incluêm contratos anuais ejustáveis conforme a flutuação do mêrcado. lnformações
de fontes públicas, como o Portal Comprasnet e o Painêl de Preços, corroboram esses
dados, oferecendo uma basê de comparação ampla.

Na âprêsentação e comparação de alternativas, foram considêradas diferentes
abordagens, como aquisição direta de diversos fornecedores e a adesâo a atas de
registro de preços já êxistêntês. Critérios técnicos, econômicos, operacionais, jurídicos
e de sustentâbilidadê foram analisados, avaliando a viabilidadê ê os benêfÍcios de cada
opção.

A alternativa mais vantajosa foi justificada pela combinação de êficiência,
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os rêquisitos técnicos e operacionais aqui apresentados orientarão o levantamento de
mercado, servindo de base para identificar fornecedores capazes de atendêr às
condiçôes mínimas exigidas. Flexibilizaçóes serão consideradas se justificadas
tecnicamênte e sêm prejuÍzo à competitivldade. Em conclusáo, os requisitos
estabelecidos são fundamentados no DFD e em conformidade com a Lei n"
14.133/2021, conÍribuindo para a seleção da solução meis vantajosâ, conforme art. ]8.
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economicidadê e viabilidade operacional. A aquisição direta de fornecedores que
oferecem produtos sustêntávêis ê em conformidade com normas técnicas mostrou-se
eficiênte, com um custo total de propriedade competitivo. A disponibilidade no
mercado é garantida por meio de fornecedores divêrsificados, assegurando facilidade
de manutenção e continuidade do fornêcimento.

Como rêcomendação geral, a abordagem mais eficiente para êssa contratação é a
aquisição direta de bens consumíveis, garantindo competitividade e transparência,
alinhada aos arts. 5" ê '11 da lei no 14.13312c'21.

A soluçáo proposta para a aquisição emergencial de gêneros alimentÍcios destinados
ao Programa Nacional dê Alimentação Escolar (PNAE) do município de Crateús/CE
consiste no fornecimento de itens alimentares êssenciais, voltêdos a suprir de forma
imediata as necessidades nutricionais dos estudantes das escolas públicas locais. Essa
medida visa assegurar a continuidade do programa de alimentação escolar, diante do
risco iminente dê desabastecimênto causado pela insuficiência de recursos e pela
incompatibilidade entre a oferta atual de gêneros alimentícios e as exigências
nutricionais êstabelecidas pelo PNAE.

o fornecimênto abrange uma divêrsidade de gêneros alimentÍcios criteriosamente
selecionados, de acordo com os padrões técnicos constantes na "Descrição dos
Requisitos da Contratação", atêndendo a critérios de qualidade, valor nutricional e
segurança alimentar. A seleção dos itens é fundamentada em levantamento de
mercado que identíficou fornecedores com capacidade técnica e logÍstica para
atendêr prontamente à demanda, assegurando êficiência, economicidade e o respeito
ao interesse público, em conformidade com os arts. 5" e ll da Lei n'.14.133/2021.

A contratação emergencial, nos termos doart.75, inciso Vlll, da Lei n" 14.133/2c.2\ é
justificada pêla urgência da situação, decorrente da possibilidade concreta de
interrupção da merenda escolar antes da conclusão do processo licitatório ordinário
em curso (pregão eletrônico). Considerando os prazos legais que regem esse
procedimento, não é possível assegurar o atendimento imediato à demanda,
tornando imprescindível a adoção de solução emergencial para evitar a

descontin uidade do serviço público essêncial.

A logística de êntrêga e distribuição dos produtos será planêjada de forma a garantir ô
âbastecimênto regular de todas as unidades escolares da rede municipal, dentro dos
prãzos e condiçôes estabelecidos, assegurando a manutenção da oferta de refeições e
o cumprimento das metas nutricionais do programa. O fornecimento também sêÍá
acompanhado por mecanismos de fiscalização e controle de qualidade, visando
garantir o atendimento pleno às exigências legais e sãnitárias.

lmportante destacar que, tão logo o processo licitatório regular seja concluÍdo e os
contratos ordinários sêjam formalizados, os contratos emergenciais correspondentes
serão prontamente rescindidos, de modo a evitar sobreposição contratual e prêservar
os princípios da êconomicidade e do uso racional dos recursos públicos.
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Portanto, a solução ocl proposta revela-se tecnicamente adequada, legalmente
embasada e economicamente viável, alinhando-se aos objêtivos do PNAE e ao
interesse público. Ao garantir a continuidade da alimentação escolar, êssa medida
contribui diretamente para o bem-estar dos alunos, o desempenho escolar e a
promoção da equidade social no municÍpio de Crateús/cE.

I o. rsrruarva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS
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ARROZ ACULHINHA TIPO ]

Arroz beneficiado

Aveiã beneficiãdâ

Bebida láctea

Bascoito

Biscoito

Cacau

Condimento

Cremede leite

Farinha de mandioca

Ferinhâ de trigo

Leguminosa

Farinhâ de milho

coMA' FÉcuLA DE MANDtoca

Leite em pó

LEITE LONCA ViDA

LEITE LONGA VIDA UHT . ZEFIO LÁCTOSE

Macarrão

Margânna Vegetâl

legumesem cons€íva

MOLHO DE TOMATE

ól€o vêgetal comêstível

sAL REÊINAOO DE [4 ÊSA, IODADO

suco NÉcrAR DE cArxrNHA

VINACRE

aBóBoRA/.lERlMUM caaoclo

ALFACE

ALHO BRANCO,INTEIEO

BANANAPRATA

BATATA DOCE

ATD.

a255.OOO

r.499,Ooo

8546000

85a6000

6.865,OOO

5460,OOO

12574,OOO

lo3a7.ooo

3:t253o0

5.707.OOO

Lr47,@O

06,000

a30,ooo

427t,OOO

6.975,OOO

2.OO5,OOO

6033,OOO

44.§4W
4.454,O@

lo.a6t,ooo

't.916,000

3149.OOO

4.45,OOO

t26A,000

s79,000

t4@,ooo

1l4t.ooo

r209,000

2.46.Z000

570.ü)O

5.407,000

l.@o,ooo

UNO.

Quilogrdma

Quilogràma

Quilograma

Pacote

Unidade

Pacote

Pacote

Pecotê

Pacote

Unidade

Quilogràmâ

Quilogràma

Quilicgramã

Pacote

Quilograma

Unidede

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pacote

Unidadê

Unidade

Quilograma

PÉ

Quibgràmâ

Quibgràma

Qrrilogràmã
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53
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66

67
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70
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Legume,n nâtura

BETEARABA

CEBOIÂ BRANCA IN NATURA

CENOURA

CHEIPOVERDE (PAP DE CEBOUNHA E COENÍRO}

CHUCHU

Fruta

LARÂNla pÊRA

MACÁXÊIRA

MAÇÃ VERMELHA IN NAÍUaA

MAMÃo FoRMosa

MANCA

MAXIXE

MELANCIA FPESCA

Melào Uôponês)

PEPINO

PIMENIÃo (VERoE)

REPOLHO (BRANCO)

PIMENTA DE CHElAO

QUIABO

TOMATE

BOLO

capNE BovtNA acÉM ou MúscuLo

cARNE BovrNA MoÍDA (MúscuLo)

FRANCO tNÍErRO CONCETÁDO (CÁpCAçA E PEITO)

PÃo MÀssA F|NA (Írpo HoÍ Doc)

PEITO DE FRANCO

ovo de galinha

CARNE DE CÂRNEIIIO

CAIINE DE CAPTIINO

CARNÊ DE SOL

CARNE DE SUÍNo

FRÁNCO TIPO CAIPIRA

FILE DE PÊSCADO CONGELADO

POLPA DE FRUTA (ACEROLA)

PoLPA DE FRUTA {carÁ

POLPA DÊ FRIITA {CÂ]U)

polpa oE FRUrÂ (ooraBA)

POLPA DE FRUTA {MANCA)

qTD.

3ro5,ooo

374A.OOO

2_74o.M

3.74EOm

576.OOO

1.45A,OOO

2163,000

l543,OOO

uoo,0oo

2572,úO

5.407.OOO

4131,OOO

219.OOO

2.T2ZO@

2572,OOO

1r49.OOO

rr45,ooo

9l5,OOO

ü63.O@

219,OOO

5.?63,000

r.741,@o

2A3,OOO

4.0310@

5159.OOO

7.20A,OOO

5.605,OOO

4§7,O@

153,ff)O

l.sst,OOO

766,OOO

2.OO5,000

1.454,Ooo

l.458,OOO

3.604.OOO

2r8.OOO

5r9t,ooo

4J33,O@

5r9t,ooo

UND.

Quilogíema

Quilograma

Quilogramã

Quibgrâmâ

Quilogíama

Quilográma

Quilograma

Qrrilogramâ

Quibgrama

Quilogrâma

Quilograma

Quilograma

Quilogràma

Quilogràma

Quilograma

Quilogrema

Quilograma

Quibgrama

Quilograma

Quilograma

Quilograma

Quilograma

Quilrgràmá

Quibgrdma

Quilograma

Pecote

Quilograma

Baôdeja

Quilogràma

Quilogrâmà

Quiiogramâ

Unidade

Quilogrdma

QLrilograma

Quilogreme

Quilograma

Quilograma

Quilogrdme

Quilograma
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"açúcãr"

AFIROZ AGULHINHATIPO ]

Arroz beneficiado

Aveia beneficiada

Bebida láctea

Biscoito

Siscoilo

Cãcau

Condimento

Crême d€ leite

Farinha de mandioca

Farinha de trigo

Leguminosa

Fannha de milho

CoMA FÉCULÁ DE MANDIoCA

Leite êm pó

LEIÍE LONCA \']DA

LEITE LONCA VIDA UHÍ. ZE'IO
LACTOSE

MacarÍào

Mãrgaíina Vegetal

legumes em conseíva

MOLHO DE TOMATE

Ól€o vegetal comeíivel

SAL REFINADO DE MESA IODADO

suco NÉcrAR DE carxrNHA

VINAGFIE

aBóBoRA/tERtMUM caBocLo

ALFACE

ALHO BRANCO, INTEIRO

BANANA PRATA

BATATA DOCE

Legume in nâturâ

AETERRÂBA

CEBOL.A BRANCA IN NAÍUFIA

CENOURA

ATD.

4.255,000

rÁ99.O00

asaS.om

a5a6,om

6.865.000

5.460,OOO

12.574,W

'lo38r'/,ooo

3.725,0@

5.?O7,@O

2147,W

ll06,000

830,OOO

4277,OOO

6.vr5.ooo

2005,ooo

6033,OOO

44W,Oú

4.45a,OOO

loa6l.ooo

r.9r6000

3t49,OOO

4.43l.OOO

r26a.ooo

579.OOO

5.460,OOO

1.r41,000

r209,000

2462,O@

r/0,ooo

5!g7,w
'1.@o,ooo

17O5OOO

3.74a,OOO

2:740,W

3r44,0@

UND.

Quilograma

Pacote

Qrrilogrãmã

Qrilogrema

Pacote

Unidede

Pacotê

Pacote

Pacote

Pacotê

Unidede

Quilograma

Quilograme

Quilog.ama

Pacote

Quilogíame

Pacote

Uni,lede

Unidãd€

Pacote

unk ede

Unidade

Unklede

Unilade

Pacote

Unllade

Unidade

Quilograma

pÉ

Quilograma

Qualogramã

QuilogÍema

Quilogramã

Quilogíãmã

Quilograma

Quilogramâ

V. UNTT
(R:ft

5,10

a,5a

7,01

66
4,43

2Js

7,41

6,29

foj6

1,72

434

725

634

4,96

2)3

7,75

15.62

7,26

13,O7

5,aa

7,OO

3,ao

333

lo'3|

r50

194

ro,o9

6Js

21.42

3l,oo

752

688

4,53

7,47

aJ3

4,66

V. TOTAL {RI}

42lOO,SO

12j§1.12

60.147.a6

s7 )42i6

3O.4IB5

I.739,OO

2o2,94

653423

rl2346.00

9_Ar6,04

9317,94

a.ora,50

526220

§32192

14_456,7s

15.514,75

94235,1+6

323.679,44

54266,06

61462,64

l3.4l2.OO

11.966,20

't4_75523

t3.o?3,04

86a50

10_592,40

L512,69

7.677,15

s2-736,O1

r7.670,OO

40.ffi,64

75§i0

5l.603,65

279g7,:Ã

22-A2420

3L457,6A

?^;\
FL I\P

e\
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ITEM

37

3a

39

4
41

42

43

45

46

47

4A

49

50

5',1

52

53

54

55

DEscf,rçÂo

cHElaoVERDÉ (pAP DE
CEAOLINHA E COENTEIO)

CHUCHU

Fruta

LARAN]A pÊRA

MACAXEIRA

MAÇÃ VERMELHA IN NATURA

MAMÃo FoaMoSA

MANCA

MAXIXE

MELANCIA FIIESCA

Melâo Uapones)

PEPINO

PTMENTÃo VERDE)

REpOLHO (SRANCO)

PIMENTA DE CHEIEIO

QUIABO

ÍOMATE

BOLO

caRNE BovtNAAcÉM ou
MúscuLo

CARNE BovtNA MoÍDA
(M úscuLo)

FFIANGO I NTEITIO CONCELÂDO
(CARCAÇA E PEÍIO)

pÃo MASSA F|NA fflPo HoÍ Doc)

PEITO DE FFIANCO

Ovo de galinha

CARNE DE CARNEIRO

CARNE DE CAPRINO

CARNE DE SOL

CARNE oE sUíNo

FRANCO TIPO CAIPIRA

FrLÉ DE PESCADo coNCELADo

POLPA DE FRUTA (ACETIOLA}

PoLPA DE FRUTA (calÁ)

POLPA DE FRUTA (CAIU)

POLPA DE FEUTA (COIABA)

POLPA DE FRUÍA (MANCA)

t/6,0oo

't.45A,OOO

2163,000

l543.OOO

lloo,ooo

2.!ir2,w

5.407,OOO

415t,ooo

2J29,000

2.722.OOO

2572,W
'tr49,ooo

rr45.ooo

915000

l.163.000

2.329,OOO

5J63,mO

l.74t,ooo

241,000

1210752

to.o3,o4

16.859a

tolB.ao

7.656,00

36t35,60

29.0€9,56

29.etg27

t45r,!16

n.660,16

14.634,ffi

9.969JO

11.76'tJo

6lo3.o5

20/t339l

30JOO29

56.01636

30.606.74

9.42459

QÍD- UND-

Quilogíama

Quilogreme

Quilogramà

Quilograma

Quilograme

Quilogramê

Quilogremâ

Quilograma

Quilogíame

Ouilograma

Quilogremã

Quilograma

Quilogramâ

Quilogíamâ

QrrilogÍeme

Quilograma

Quilogrãme

Quilogrôma

Quilogrâma

V. UNIT
(Ro v. ÍorÀ_ (Rí)

145.74455

21,o2

6aa

7,46

5,50

696

t4,o5

sJa

7)7

624

424

569

5.70

6:74

667

't757

13,ol

9,72

1758

vi3

56

g7

5A

59

@

6l

62

63

*
65

66

67

6A

69

70

v

4.O35.OOO Quilograma 36J3

5t59,OOO

720A,OOO

s.605.ooo

4JA?,Om

r53r,ooo

l-sl.ooo

766000

2005.ooo

1.454,@()

l.45a,mo

3.6(X.OOO

2.32a,ooo

5.79r,OOO

4333,OOO

5.79r,OOO

Quilograma

Pacote

Quilogrâma

Bandejã

Quilograma

Quilogramô

Quilogremâ

UnÍlade

Quilogrãmâ

Qrilogrema

Quilogramâ

Quilogíeme

Quilograrr1a

Quilograma

Quilograma

215

1220

2559

2915

u,oo

25J3

4s:7O

§,73

Í),66
-14,6

17.o3

12,46

14J4

12:74

\42n§s

g7 937,60

143.451.9s

'tz73a\6

44399,OO

§:7AO23

35.O06,20

61.61f,,65

8.927,6

73€6224

52.8E464

39.645,44

74.47226

6126€,62

73?TIJ4

Destê modo, como tendo como parâmetro as pêsquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados âcima, totalizam a monta
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dê R$ 3.024.540,23 (três milhões e vinte e quatro mil, quinhentos e oítenta reais ê vinte
e três centavos)

I e.:uslncalvAs eARA o eARCELAMENTo ou r.rÃo oa soruçÃo

O parcelamento do objeto da contratação, conforme previsto no art. 40, V b da
Lei n" 14.133nO21, busca promovêr a ampliação da competitividade, de acordo com o
art. ll. Este procedimento é uma análise obrigatória no Estudo Técnico Preliminar
(ETP), conforme o art. ]8, §2". É essêncial considerar sê a divisão do objeto por itens,
lotes ou etapas é viável e vantajosa tecnicamente, tendo como referência a 'Sêção 4 -
Solução como um Todo'e os princípios de eficiência e êconomicidade estabêlecidos
no a rt. 5".

A análisê da possibilidadê de parcelamento deve considerar a divisão do objeto
êm itens, lotes ou etapas conforme o §2" do art.40. A indicação prévia no procêsso
administrativo, optando pela execução por lotes, orienta a análise. O mercado oferece
fornecedores especializados em diferentes panes do objeto, ampliando a
compêtitividade, conforme sugerido pelo art. ll. A divisão pode facilitar o
aproveitamento das condiçôes do mercado local e proporcionar ganhos logísticos,
apoiada por pesquisa de mercado, avaliação das demandas sêtoriais e análises
técnicas.

A execução será feita por parcelamento. Esta escolha se fundamenta na análise
técnica de que dividir a contratação em partes facilita a ge$ão e atênde melhor às
necessidades logÍsticas. A estrutura de mercado local permite que pequenos e
diversos fornecedores participem do processo, aumentando a competitividadê e
assegurando o cumprimênto dos objetivos dê êconomicidade e planejamento
previstos nos arts. 5" ê ll. Esta abordagem também mitiga ríscos e otimiza a alocação
de recursos, garantindo o sucêsso do projeto conforme os requisitos estabelecidos.

Realizar o parcelamento apresenta várias vantagens pois tende a aumentar a
flexibilidade operacional, permitindo que cada lote possa ser gerenciado dê forma
mais ágil e adaptada às especificidades locais. Esta estratégia também facilita a
distribuição de riscos, garantindo quê eventuais falhas em um lote não comprometam
a totalidade do fornecimento e, consequêntemente, a continuidadê do programa ou
serviço em questão.

I s. auruHeuENTo ENTRE A coNTRATAçÃo E o nLANEIAMENTo

O alinhamento da contratação ao Plano de contrataçôes Anual (PCA) e outros
instrumêntos de planejamento antecípa dêmandas e otimiza o orçamento,
assegurando coerência, eficiência e economicidade, conforme previsto nos artigos 5" e
'll de Lêi n" 14.1332:021, com base na necessidade identificada na 'Descrição da
Necessidade da Contratação'. Essa contratação emergencial de gêneros alimêntícios
para o Programa Nacional dê Alimentação Escolar (PNAE) da Secretaria de Educação
do Município de CrateúíCE será implementada na próxima revisão do plano devido à

a
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lmplementar esta necessidadê no PCA promove uma melhor gestão de riscos e
assegura que futuÍ:rs êmergências possam ser mitigadas dê forma mais eficiente,
fonalecendo o planejamento estratégico da administração. Este alinhamento e as
açÕes propostas destacam a contribuíção para obter resultados vantajosos ê promover
a competitividade, em conformidade com o artigo ll, garantindo também
transparência no planejamento e adequação aos'Resultados Pretendidos'.

i ro. nesurraDos PRETENDTDos

l. Carantia da continuidade do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE):
Assegurar quê não haja interrupção no fornecimento da merenda escolar nas
unidades da rede pública municipal, mesmo diante da situação emergêncial.

2. Atendimento imediato às necessidades nutricionais dos estudantes:
Disponibilizar alimentação adequada e segura para crianças e adolescentes,
especialmente os que sê encontram em situação de vulnerabilidade social, para os
quais a merenda escolar representa fonte essencialde alimentação diária.

3. Mitigação dos riscos de desa bastecimento:
Evitar a ruptura do estoquê de gêneros alimentícios, mantendo regularidade na
distribuição e no preparo das refeiçôes nas escolas.

4. Prêsêrvação do direito à educação e à alimentação:
contribuir para a efêtivação de direitos fundamêntais assegurados pela constituição
Federal, promovendo saúde, bem-estar e condições adequadas de aprendizado aos
estudantes-

5. Apoio à frequência e ao desempenho escolar:
Reduzir riscos de evasão escolar e promover a permanência dos alunos na escola, ao
garantir uma alimentação que contribua com o rêndímento físico e cognitivo.

6- Resposta rápida ê êficíente à emergência identificada:
lmplementar uma solução ágil e temporária, com prazo de entrega reduzido, para
atendêr dê forma imediata à demanda, enquanto se finaliza o procêsso licitatório
regular em andamento,

7. Obsêrvância aos princípios da administração pública:
Atuar conforme os princípios da legalidade, eficiência, economicidade ê interessê
público, estabelecidos na Lei n'14.133/2C21.

8. Transição segura para a contratação definitiva:
Manter a regularidade do serviço até a conclusão do pregão eletrônico, com prêvisão
d ê rescisão imediata dos contratos emergenciais assim que os contratos ordinários
forem celebrados.

o-
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I n. cnovroÊNCTAS A sEREM ADoÍADAS

No planejamento e governança da contràtação, as providências intêrnâs são
fundamentais para assêguêr a execução eficíente ê a consecução dos objetivos,
mitigando riscos e promovêndo o interesse público conforme a descrição da
nêcessidade da contratação. Essas medidas integraíão o planejamento e articulaÉo
com a definição da solução e o modelo de execução contratual. os ajustes físicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado, como a instalação de infraêstrutura ou a adêquação de espaço físico, sêêo
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefÍcios êsperados. A
importância de capacitar os agentes públicos para a gestão e fiscalização do contrato
seÉ abordada, justificando tecnicamente como o treinamento assegurará os
resultedos previstos. A capacitação será segmentada por perfis, como gestor, fiscais e
técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, se
aplicável, utilizando listas ou cronogÉmas. Essas providências integrarão o Mapa de
Riscos como estratégias prêventivas de mitigação, articulando-sê com a unidade de
gestão de riscos ou controle interno, quando houver, para evitar compromêter pGlzos,
qualidade ou conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As ações
preparatórias serão indispênsáveis para viabilizar a contratação e assegurar os
resultados esperados, otimizando recursos públicos e promovendo govêrnança
eficiente, alinhadas aos resultados pretendldos. caso não haja providências específicas,
a ausência será fundamentada tecnicamente, por êxemplo, quando o objeto for
simples e dispensar ajustes prévios.

t rz.:uslrrcATrvA eARAADoçÃo Do REcrsrRo DE pREÇos

A análisê da necessidade de contratação dos gêneros alimentícios para o Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no município de CrateúíCE, conforme
descrito nos documentos de formalização da demanda, revela a urgência e o caáter
emergencial da aquisição. lsso côracteriza-se como uma demanda pontual, uma vez
que a continuidade das atividades êscolarês e o bem-estar nutricional dos alunos
dependem de um fornecimênto imediato e ininterrupto. A descrição da solução
evidencia que a contratação tradicional, por meio de dispensa eletrônica, é a

modalidade que melhor atende ao interesse público neste contexto.

A contratação direta é considerada mais adequada neste caso, pois, diferentemente
do Sistema de Registro de Prêços (SRP), não requer o têmpo paÍa realizar registros
prévios necessérios e ajustes contratuais ao longo do têmpo, o quê poderia retardar o
processo em um cenário que demanda rapidez. Neste sentido, a base legal referente
ao art. 75 reforça a pertinência da dispênsa dê licitação devido à emergência em
questão.

Embora o SRP possibilitê êconomia de escala via preços predefinidos e ofertas
compartilhadas, a natureza imediata e especÍfica dã nêcessidade exclui as
caractêrÍsticas de incerteza de quantitativos e de possíveis entregas fràcionadas,
frequentemente associadas às contratações sob este regime. Além disso, a falta de um

FLNa-
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Plano de Contratação Anual subtrai a previsibilidade que sustentaria um SRP
planejado, prejudicando a viabilidade prática e operacional para êste caso específico.

Em termos de economicidade, a contratação direta promove celeridadê e eficiência
no atendimento às demandas fixas e urgentes, passando a otimizar recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, conforme os resultados pretendidos. Tal
abordagem assegura que as necessidades emergenciais sejam imedietamente
atendidas, assegurando o interessê público vinculado ao direito à alimenração ê
educação, ambos garantidos constitucionalmente. Portanto, a contratação tradicional
é recomendada como a solução mais adequada à situação especÍfica, promovendo
eficiência e competitividade em linha com o art. ll da lei n" 14.133/2021.

13. DAVEDAÇAO DA PARTICIPAçAO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSORCIO

A panicipação de consórcios na contratação de gêneros alimentícios para o Programa
Naciona I de Alimentação Escolar (PNAE) no município de Crateús/CE é avaliada
considerando os aspectos técnicos, operacionais, administrativos e jurÍdicos, conforme
disposto nos artigos 5", 15 e l8, §1", inciso I da Lei n" 14.83nO21. A natureza do objeto,
que exige fornecimênto contínuo e ágil para garantir a alimentação dos alunos, sugere
uma ânálise cuidadosa sobrê a inclusão de consórcios no processo de contratação. De
acordo com o levantamento de mercado e a demonstração de vantajosidade, a
contratação por mêio de consórcios pode aumentar a complexidade na gestão e
fiscalização, impactando negativamente na eficiência e economicidade esperadas. Por
outro lado, um único fornecedor podê simplificar a execução, assegurando uma
resposta rápida e eficaz às necessidadês emergenciais.

Embora a regra geral, conforme o art. 15, seja a admissâo de consórcios, é necessário
avaliar se a panicipação destes traz vantagêns em termos de capacidade financeira ou
técnica. Porém, neste contexto específico, tal participação poderia importar em mais
desdobramentos administrativos e reduzir a celeridade exigida pela situação
emergencial, o que não se alinha totalmentê ao princípio do intêresse público e da
legalidade contemplados no art.5". Assim, a natureza do fornecimento contÍnuo dos
gêneros alimentÍcios prospecta a opção por um fornecedor único como mais
adequada e compatível com a necessidade imediata e operacional da contratação. A
responsabilidade solidária entre as empresas consorciadas, e a necessidade de escolha
de uma empresa líder, também são aspecros que acrescentam obrigaçôes jurÍdicas e
administrativas cujo custo-benefício pode não justificar-se em face da simplicidade do
objeto contratado.

Portanto, a vedação da participação de consórcios é considerada maisadêquada,
garantindo nãô apenas maior eficiência no atendimento das dêmandas escolares,
mas também proporcionando proteção contra eventuais riscos associados à maior
complexidade contratual. Essa decisão é fundamêntada têcnicamêntê no ETP e
amparada pela análise dos princípios de eficiência, economicidade e seguênça
jurídica, conforme dêlinêado nos resultados pretendidos.

FL iT
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I r+. coNrnaraçÕes connrLATAS E/ou TNTERDEeENDENTES

A análisê de contrataçôes correlatas e/ou interdependentês é crucial para assegurar
que as aquisiçôes da Administração sejam realizadas de forma integrada e planejada,
evitando desperdícios e sobreposiçôes. As contrataçôes correlatas referem-se àquelas
cujos objetos são semelhantes ou complementares à solução proposta, enquanto as
interdependentes são as quê necessitam ocorrer antês ou em conjunto com a
demanda atual para garantir sua efetividade. Este exame colabora diretamente com
os princípios de êficiência, economicidadê, ê planejamento, conforme instituído pelo
art. 5" da lei n" 14)33/2021, e promove a padronização e economia de escala
mencionadas no a rt- 40.

No presente caso, a análise das contrataçôes rêlacionadês à aquisição emergencial de
gêneros alimentÍcios para o PNAE da Secretaria de Educação do Município de
CrateúíCE revela uma necessidade de verificar contratos passados e vigêntês quê
possam ser ajustados ou substituídos. Até o momento, não foram idêntificadas
contratações passadas ou futuras com objetos semêlhantes ao da solução pretendida
quê possilm ser agrupadas para gerar economicidade e padronização. lgualmentê,
não há indicaçôes de que a presente aquisição dependa dê uma infrâêstruture prévia
ou serviços adicionais para sua implementação. Entrêtanto, é prudente observar se há
contGtos vigentes que precisem ser ajustados, garantindo uma tEnsição organizada
e evitando a sobreposição de serviços ou aquisiçôes.

Em conclusão, a análise não indicou a presença de contratações correlatas ou
interdependentes que exigiriam ajustes nos quantitativos, requisítos técnicos ou na
forma de contratação da solução agora em pauta. Sendo assim, prevalece uma
abordagem de contratação independente. Esta conclusão reflete a ausência de um
plano de contratação anual específico para este processo administrativo, o que reforça
a autonomia da aquisição atual, conforme o §2" do art. l8 da Lei n" 14.,1332021. caso
sejam necêssárias quaisquer providências adicionais, essas deverão ser delineadas na
seção 'Providências a Serem Adotadas' do ETP, respeitando o planejamento
meticuloso e eficaz caracterÍstico de uma gestão pública bêm coordênada.

I 15. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

A aquisição êmêrgencial dê gêneros alimentÍcios para o Progràma Nacional de
Alimentação Escolar no municÍpio de Crateús/CE, conforme a necessidade descrita,
busca assegurar a continuidade alimentar dos estudantes e, consequêntemente,
impacta o ambiêntê por meio do ciclo de vida desses produtos. A idêntificação de
possívêis impactos ambientais, como a geração dê resíduos sólidos e o consumo
energético na cadeia logística, deve antecipar-se às exigências dê sustentabilidade
previsÉs na lêgislação, destacando-se o art. I8, §1", inciso Xll. Tais impactos incluêm a

emissão de gases poluentes e o uso intensivo dê recursos naturais no processamento
ê transporte dos alimentos. As soluçôes sustentáveis a sêrem consideradas,
fundamentadas no Levantamento de Mercado e no Cuia Nacional dê Contratações
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Sustentáveis, englobam práticas de logÍstica reversa, com o retorno de embalagens e
a utilização de insumos biodegradáveis, alinhadas ao artigo 5" sobre eficiência e
sustenta bilidade.

Para mitigar os impactos ambientais, medidas espêcíficas serão propostas, como a
seleção de fornecedores que demonstrem compromêtimento com a redução de
emissão de CO2, o uso de embalagens reciclávêis ou retornávêis e a obtenção de
certificaçôes ambientais, tal como o selo procel A para equipamentos envolvidos na
conservação dos gêneros. O planêjamento inclui também a adoção de estratégias
para minimizar o desperdÍcio alimentar, otimizando a gestão dos suprimentos de
acordo com os resultados pretendidos. Essas medidas são cruciais para equilibrar as
dimensões econômica, ambiental ê social, garantindo quê a contratação promova
sustenta bilidade e respeite as diretrizes estabelecidas. Assim, as medidas mitigadoras
são concluídas como essênciais para a redução dos impactos ambientais e otimização
dos recursos, atendendo às necessidades do Programa de Alimêntação Escolar de
forma eficaz e sustentável, conforme preceitua o art. 5".

]6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

RAZOABI LI DADE DA CONTRATAÇÃO

Diante da situação emergencial verificada no âmbito da alimentação escolar do
município de Crateús/CE, especialmente diante do risco iminente de
desabastecimento e da impossibilidade de conclusão do processo licitatório regular
(pregão eletrônico) dentro do prazo necessá rio, considera se viável, razoável e
tecnicamente adequada a contrataçãÕ emergencial de gêneros alimentícios para
atêndimento imediato às unidadês escolares da rede pública municipal.

A mêdida atêndê aos rêquisitos legais prêvistos noart 75, inciso Vlll, da Lei n"
14.133/2021, configurando-se como solução excepcional e temporária, fundamentada
na necessidade de garantir a continuidade de um serviço essencial à saúde e à
educação dos estudantês. Está devidemênte respaldada êm levantamento de
mercado, plano logístico de distribuição, análise de riscos e parâmetros nutricionais
definidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

A contratação é também razoável, pois se limita estritamênte ao período nêcêssário
para assêgurar o fornêcimento até a conclusão do cename licitatório ordinário, com
cláusula de rescisão imediata dos contratos emêrgênciais tão logo os contÉtos
definitivos sejam formalizados. Além disso, foram observados os princípios da
economicidade, eficiência, legalidade e interesse públicq essêgurando o uso racional
dos recursos públicos em uma situação de urgência comprovada.

Portanto, conclui-se que a solução proposta reprêsenta a estratégia mais eficaz,
segura e juridicamentê apropriada para garantir a alímentação escolar dos alunos da
rede municipal, êvitando prejuízos à aprendizagem, à saúde nutricional e ao
funcionamento regular das atividades escolares.

ilÊ
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